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RESUMO: O presente artigo reflete sobre a decisão 

unilateral da seguradora em não renovar o contrato 

de seguro de vida, examinando a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça a esse respeito. É de-

fendida a necessidade de que a seguradora justi-

fique a sua decisão, sob pena de cometer abuso de 

direito. É feita uma distinção entre seguro de vida 

individual e em grupo. Neste, a pretensão à renova-

ção é apenas do grupo. O membro do grupo, indivi-

dualmente, terá direito a perdas e danos.
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ABSTRACT: This article ponders about the unilateral 

decision of the insurer of non-renewal the life in-

surance contract. The Brazilian High Court decisions 

on this issue are studied. The need of the insurer 

to justify his decision is supported or he will act in 

abuse of law. It is made a difference between in-

dividual and group insurance. Only the group can 

file an action to renewal the contract. The member 

himself is entitled to damages.
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Com efeito, a priori deve ser reconhecido o direito do segurado à renovação do 
seguro de vida, mas não apenas na modalidade individual, como também em grupo. 
O fundamento, nos dois casos, deve ser o mesmo: a liberdade contratual da segura-
dora fica limitada pela função social do contrato, princípio que não decorre apenas 
do art. 421, do Código Civil (não obstante a alteração de texto promovida pelo Me-
dida Provisória 881), como da própria ordem econômica, estruturada nos termos do 
art. 170, da Constituição. 

A potestatividade da seguradora pode esconder o abuso de não renovar um con-
trato por razões contrárias ao interesse social. Para que a função social do contrato 
de seguro de vida em grupo prevaleça é necessário que a seguradora demonstre as 
razões que a impedem de seguir garantindo o interesse legítimo dos segurados. Por 
conseguinte, age com abuso de direito a seguradora que se recusa a renovar o contra-
to de seguro, a menos que demonstre, por fundamentada análise de risco, a impossi-
bilidade econômica da renovação.

De outra parte, o segurado individual tem pretensão, quer à renovação, quer 
a perdas e danos decorrentes da não renovação injustificada. Já no seguro de vida 
em grupo, a renovação do contrato é pretensão titulada apenas pelo grupo e não 
pode ser levada a juízo por segurados, individualmente. Têm legitimação para 
tanto apenas o estipulante ou a maioria qualificada de três quartos dos membros 
do grupo (art. 801, § 2º, do Código Civil) ou, ainda, alguma das entidades defini-
das no art. 82, do Código de Defesa do Consumidor, porque a relação jurídica do 
grupo de segurados-consumidores com a seguradora configura um interesse co-
letivo em sentido estrito (art. 81, parágrafo único, II, do CDC). Essa legitimação 
extraordinária será útil especialmente em caso de conflito entre o estipulante e o 
grupo de segurados.

Os segurados de grupo, ao agirem individualmente, não terão pretensão à reno-
vação do contrato coletivo, porque a base de cálculo ficaria alterada se o contrato não 
fosse renovado em relação ao grupo todo; ou, pelo menos, a três quartos dos seus 
membros, hipótese que sujeitaria a seguradora a adaptar um cálculo proporcional. 
Segue-se que a pretensão individual dos segurados de grupo, ante a negativa injus-
tificada da seguradora em não renovar o contrato, será a indenização de perdas e da-
nos, possivelmente consistente na diferença entre o prêmio do seguro antigo e do 
novo que tenham obtido no mercado.
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